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Silva Martins declara ter razão a doutri-
na que afirma ter a lei complementar 
campo próprio de atuação'. E com isto, 
ao que parece, adota a tese segundo a 
qual, dispondo fora desse campo, a lei 
complementar pode ser revogada pela lei 
ordinária. 

Meditando sobre o tema, relendo as 
referidas lições da doutrina, e especial-
mente relendo os dispositivos da Consti-
tuição, modificamos nosso ponto de vis-
ta. Na verdade a lei complementar é 
espécie normativa superior à lei ordiná-
ria, independentemente da matéria que 
regula, e mesmo que disponha sobre 
matéria a ela não reservada pela Consti-
tuição, não poderá ser revogada por lei 
ordinária. 

A superioridade hierárquica da lei 
complementar tem sido afirmada, sem 
qualquer questionamento, por eminentes 
constitucionalistas 6  Q problema na ver-
dade não está nessa superioridade, de 
resto reconhecida sem qualquer objeção 
razoável, mas na questão de saber se a 
própria caracterização da lei complemen-
tar, como espécie normativa autônoma, 
depende da matéria regulada. Em outras 
palavras, o que se pode razoavelmente 
questionar é se uma lei complementar, 
pelo fato de tratar de matéria a ela não 
reservada pela Constituição, tem a natu-
reza de lei ordinária. 

Ressalte-se, em primeiro lugar, que 
a superioridade hieráriquica das normas 
jurídicas em geral é conferida pelo ele-
mento formal. Não pelo elemento mate-
rial, pelo conteúdo da norma. E certo 
que, segundo alguns eminentes constitu-
cionalistas, a Constituição tem conteúdo 
próprio. Ninguém, todavia, nega a uma 
norma incluída no texto de uma Consti-
tuição, a postura hierárquica desta, qual- 

quer que seja o seu conteúdo. E as leis 
complementares, cuja existência fora afir-
mada mesmo antes de a Constituição de 
1967 as haver adotado formalmente, só 
ganharam superioridade hieráriquica 
quando ganharam autonomia formal. 

Quando a lei ordinária trata de maté-
ria que não está compreendida no cam-
po da denominada reserva legal, e que 
por isto mesmo poderia ser tratada por 
um ato normativo inferior, não se 
desnatura por isto. Nem poderá ser alte-
rada, ou revogada, a não ser por outra 
lei. A fixação de prazo para o recolhi-
mento de tributo, por exemplo, foi con-
siderada pela jurisprudência como maté-
ria alheia ao campo da reserva legal. 
Entretanto, no caso do IPI, considerou a 
jurisprudência que existindo, como era o 
caso, dispositivo de lei estabelecendo tal 
prazo, não poderia este ser alterado por 
ato de hierarquia inferior. 

A rigor, não há vigente Constituição 
qualquer norma, ou princípios, que ex-
pressa ou implicitamente autorize a con-
clusão de que alei complementar somente 
pode cuidar das matérias a estas reserva-
das pela Constituição. Existem é certo, 
dispositivos que tomam determinadas 
matérias privativas de lei complementar, o 
que é coisa rigorosamente diversa. A 
existência de um campo de reserva de lei 
complementar, todavia, não quer dizer 
que não possa a lei complementar cuidar 
de outras matérias. Pode, sim, e deve, o 
legislador adotar a forma de lei comple-
mentar para cuidar não apenas das maté-
rias a este entregues, em caráter privati-
vo, pelo constituinte, mas também de 
outras, às quais deseja imprimir maior 
estabilidade, ao colocá-las fora do alcan-
ce de maiorias ocasionais, ou até dos 
denominados acordos de lideranças. 

Não se diga que a 
positivos da Constitui 
que a lei complement 
matéria, implica vedaç 
téria diversa. Não impi 
que alguns dispositivo 
reportam-se a lei, seri 
isto não quer dizer que 
possa cuidar daquelas 
samente referidas pela ( 

Aliás, o mestre Pau: 
valho o admite, assever 

"Os assuntos que c 
servou para o campo da 
tar estão quase sem 
inobstante possamos e 
guns passos, a simpk 
desacompanhada do qu 
plementar Em circunstâ 
a bem empreendida aná. 
supremo apontará que 
tema somente pode se 
complementar, visto qu 
regulações diretas de p 
Maior, que por outros e 
deriam ser versados" '. 

E razoável admitir- 
ordinária anterior à Consi 
que ganhou status de lei 
em virtude de seu contei 
algum dispositivo versanc 
ao campo reservado à lei 
poderá, nesse dispositis 
por lei ordinária. Mas ist 
sã, que restará bem co 
entendermos a razão pek 
nária passou a ser tratad 
plementar8. 

Quando se diz que u 
ria, editada antes da C 
1967, com o advento des 

7 	Curso de Direito Tributário, Pedi 
8 	Essa questão é da melhor relevânci 

um Grupo de Trabalho da Secretii 
Tributário Nacional. 

5 	Sistema Tributário na Constituição de 1988, 2' edição, Saraiva, São Paulo, 1990, pp. 84/85. 
6 	Raul Machado Horta, Estudos de Direito Constitucional, Dei Rey, Belo Horizonte. 
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certeza do direito, sem a qual não pode 
haver uma regular previsibilidade das 
decisões dos tribunais, é na verdade 
condição evidente e indispensável para 
que cada um possa ajuizar das conse-
qüências de seus actos, saber quais os 
bens que a ordem jurídica lhe garante, 
traçar e executar os seus planos de 
futuro" 9. 

Como ensina Radbruch, os elemen-
tos universalmente válidos da idéia de 
direito são só a justiça e a segurança. 
São relativos não somente a idéia do 
fim, mas também a própria determina-
ção da hierarquia ou das relações de 
primazia a serem estabelecidas entre es-
ses três elementos 10. 

Segurança e justiça, portanto, são as 
únicas idéias universalmente válidas para 
o verdadeiro jurista. E uma não deve 
excluir a outra. "Sem ordem não há como 
fazer justiça, e sem justiça não há como 
manter a ordem" ". Cuida-se, na verda- 

de, de valores que se completam para 
viabilizar a convivência. 

Penso que a interpretação estrita-
mente jurídica da vigente Constituição, 
sem qualquer preconceito, leva ao reco-
nhecimento da superioridade hierárquica 
das leis complementares, independente-
mente da matéria por estas versada. De 
todo modo, mesmo que se entenda que 
a escolha entre a tese que ora coloca-
mos, e a prevalente na atual doutrina, 
será um ato político, não tenho dúvida 
de que esse ato deve ser inspirado pela 
busca de realização dos valores funda-
mentais do direito. 

Não se pode dizer que uma, ou a 
outra solução, realiza, ou deixa de reali-
zar, o valor justiça. O valor segurança, 
todavia, é induvidosamente melhor pre-
servado pela compreensão segundo a qual 
a superioridade hierárquica da lei com-
plementar é sempre ditada pelo elemen-
to formal que a distingue. 

Imunidad 
Qu 
José 

Imunidade é limite 
denominada vedação 
queles casos enunciado 
mister trazer à baila o c 
va dos inúmeros estudo 
tas e pelos tributaristasi 
Gomes de Sousa e de A 

Como se tem tão-
modo singelo a matéri 
que se intitula "immunii 
a teor do art. 150, VI, 
1988, impende invocar 
Pontes de Miranda em 
de 1946, vol. 1, art. 31 
constitucionalista que 1 
plos de qualquer culto; 
dos padres, pastores, 1 
próprio edifício do ter 
templo são aplicadas fo 
culto, cessa a imunida 
Singelamente, Pontes d 
verdadeira dimensão ex 
de vedação aos impost 
Ao revés, Aliomar Bale 
nais", 5' ed., Forense, p 
va aos templos de qual 
frutos almejados pela C( 
distinções sutis nem re5 
tem capacidade econôn 
nas a igreja, sinagoga oi 
bra a cerimônia públic 
acaso contígua, o conve 
preensão, inclusive a e 
pastor, desde que não en 
mais adiante aduz Alio; 
Constituição inteligênci 
- também a embarcaçãc 
usado como templo mó' 
do culto. As missões, en 
imunes de imposto, mei 

9 	Manuel A. Domingos de Andrade, Ensaio sobre aTeoria da Interpretação das Leis, Armênio Amado,Coimba, 1978, p. 54. 
10 Gustav Radbruch, Filosofia do Direito, 5' edição, tradução do Prof. L. Cabral de Monada, Armênio Amado; 1974, p. 

162. 
11 Arnaldo Vasconcelos, Teoria da Norma Jurídica, 2' edição, Forense, Rio de Janeiro, 1986, p. 11. 


